
Prefeitura Municipal de Santa Cruzda Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO No2742, de 14deoutubro de2025.

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECR ETA:

R§ 12.500,00
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Artigo 20 - O credito aberto no artigo anterior, será coberto com o excesso de arrecadaçáo
verificado durante o exercício corrente.

Artigo 3". - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
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pub no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da
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Rua Vereador Juvetrâl Leme Mourâo, n'770-centro- FONE/FAX (!9)3567-9200-CEP 13.625-000

Artigo 1o. - Fica aberto no oÍçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ í2.500,00 (doze mil e quinhentos reais) distribuído nas seguintes dotaçóes:

Suplementação ( + )

Zaghetti


